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P
rosseguimos em nosso exame a respeito do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
destacando nesta oportunidade alguns pon-
tos dos artigos 155 a 199.

40. Da Perda e da Suspensão do Poder 
Familiar

a) O procedimento para a perda ou a suspen-
são do poder familiar terá início por provocação 
do Ministério Público ou de quem tenha legíti-
mo interesse.

b) Havendo motivo grave, poderá a autori-
dade judiciária, ouvido o Ministério Público, 
decretar a suspensão do poder familiar, liminar 
ou incidentalmente, até o julgamento definiti-
vo da causa, ficando a criança ou adolescente 
confiado a pessoa idônea, mediante termo de 
responsabilidade.

41. Da Apuração de Irregularidades em 
Entidade de Atendimento

a) O procedimento de apuração de irregulari-
dades em entidade governamental e não-gover-
namental terá início mediante portaria da auto-
ridade judiciária ou representação do Ministério 
Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, ne-
cessariamente, resumo dos fatos. 

b) Havendo motivo grave, poderá a autorida-
de judiciária, após pronunciamento do Ministé-
rio Público, decretar liminarmente o afastamento 
provisório do dirigente da entidade, mediante de-
cisão fundamentada. 

42. Da Apuração de Infração Administrativa às 
Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente:

a) o procedimento para imposição de penali-
dade administrativa, por infração às normas de 
proteção à criança e ao adolescente, terá início 
por representação do Ministério Público, ou do 
Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo ou voluntário credenciado, e 
assinado por duas testemunhas, se possível; 

b) no procedimento iniciado com o auto de 
infração, poderão ser usados formulários impres-
sos, especificando-se a natureza e as circunstân-
cias da infração. 

43. Recursos Judiciais nos Procedimentos de 
Adoção e de Destituição do Poder Familiar:

a) nos respectivos Tribunais, os recursos in-
terpostos nos procedimentos de adoção e de des-
tituição de poder familiar, em face da relevância 
das questões, serão processados com prioridade 
absoluta, devendo ser imediatamente distribuí-
dos, ficando vedado que aguardem, em qualquer 
situação, oportuna distribuição;

b) os mencionados recursos serão colocados 
em mesa para julgamento sem revisão e com pare-
cer urgente do Ministério Público, vale dizer, os re-
feridos autos não precisam aguardar o transcurso 
de prazo pré-fixado para análise no órgão julgador.

No próximo mês encerraremos nossos breves 
comentários sobre a Lei n. 8.069/1990. 

Até lá!
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